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EDITAL 

N.º de Registo 4196  Data 01/10/2018  Processo 2018/150.10.701/31  

 

 

Sérgio Miguel Santos Pereira de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Constância, em 

cumprimento do estipulado no artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 

atual, torna público, o teor integral da Moção subscrita e apresentada pelas Vereadoras da CDU-

Coligação Democrática Unitária, em reunião ordinária realizada no dia 27 de setembro de 2018:-------- 

----------------------------------------------------------------Moção--------------------------------------------------------------- 

-------------------------------Análises à qualidade do Ar no concelho de Constância------------------------------- 

“No decorrer do processo de análise para resolução do problema existente no Centro Escolar de 

Santa Margarida, verificou-se que as contaminações detetadas, segundo opinião técnica, têm foco no 

exterior.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Assim, considerando:----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

- Que a qualidade do ar é uma componente ambiental determinante, em particular para a saúde 

pública e para a qualidade de vida e que os efeitos dos diferentes poluentes atmosféricos se 

traduzem no aparecimento ou agravamento de doenças ao longo do tempo, particularmente em 

populações sensíveis.---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

- Que uma vez que o elevado tempo de permanência das pessoas em edifícios assume também uma 

grande relevância na saúde, no conforto e na produtividade, sendo que os espaços interiores estão 

diretamente associados a fontes de poluição (densidade de ocupação, equipamentos, materiais 

sintéticos e outros) com maior expressão para baixas taxas de renovação do ar.----------------------------- 

- Que a qualidade do ar tem vindo a ser objeto de um vasto trabalho ao nível do Ministério do 

Ambiente e da Agência Portuguesa do Ambiente, em coordenação com as Comissões de 

Coordenação e Desenvolvimento Regional no Território de Portugal Continental e com as Direções 

Regionais do Ambiente das Regiões Autónomas.---------------------------------------------------------------------- 

- Que a legislação aplicável refere que, todos os edifícios de serviços (ou frações autónomas) estão 

sujeitos a Auditorias à (QAI) Qualidade do Ar Interior periódicas de acordo com a seguinte 

periodicidade:--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

. De 2 em 2 anos no caso de edifícios locais que funcionem como estabelecimento de ensino ou de 

qualquer tipo de formação, desportivos e centros de lazer, creches, infantários ou instituições e 
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estabelecimentos para a permanência de crianças, centros de idosos, lares e equiparados, hospitais, 

clinicas e similares;-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

. De 3 em 3 anos no caso de edifícios ou locais que alberguem atividades comerciais, de serviços, de 

turismo, de transportes, de atividades culturais, escritórios ou similares;----------------------------------------- 

. De 6 em 6 anos nos restantes edifícios.--------------------------------------------------------------------------------- 

As vereadoras eleitas pela CDU- Coligação Democrática Unitária, propõem que sejam efetuadas, de 

acordo com a legislação em vigor, análises à qualidade do Ar em todas as freguesias e em todos os 

lugares das freguesias do concelho.”--------------------------------------------------------------------------------------- 

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares 

públicos e do costume. 

 

 

Paços do Município de Constância. 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografa. 

2Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
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